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LEI NS 4.378, DE 20 DE A60ST0 DE 2025
Projeto de Lei de autoria da Mesa da Câmara.

Altera e acrescenta dispositivos ao artigo 3B da
Lei ns 4.301, de 19 de novembro de 2024, que
estabelece a tabela de vencimentos dos cargos
de provimento em comissão de livre
nomeação e exoneração e do adicionai pelo
exercício de funções comissionadas e valor da
gratificação por exercício de atividade especial
da Câmara Municipal.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no Uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Alt. is O art. 32 da Lei ns 4.301, de 19 de novembro de 2024, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 32 O valor das gratificações por exercício de atividade especial devido aos
servidores efetivos que compõem as Comissões de Contratação, Equipe de Apoio,
Disciplinar, de Sindicância, de Responsabilização e de Gestão de Carreiras e
Avaliação será de R$ 2.000,00.
§ 12 As gratificações previ
que houver exercício
Presidente. y

§ 22 O servido^cupante de cargoJus à gratificaç^ prevista no caput

nte serão devidas nos meses em
^ovado de atividade, mediqnte relatórios aprovados pelo

íõsse artigo si

í tivo que exercer as tunções de pregoeiro fará
ae artigo no mês em que houver pregão.

d; ta de sua publicaçãcx revogando-se todas as4.363/2025 /Art. 22 Estf Lei ei
disposições em cont|árío, e

Santana de Párlpba, 20 de agosto 44 2025.

vigor na
peciai a LèKn

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

istume na data supra.Arquivada em pasta iria I

Verônica Mutti Cái^^ro Teixeira KoishiSecretária Municipal de Negócios Jurídicos
iidel

Lei na 4.378, de 2025.
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I N« 4 J77,1 ! 20 OE AGOSTO DE 202S ita;3o Currioilar: Aplicar

pela Secretaria Municipal de EducaeSo, adaptartdo-ai St reaSdadei e
l> 1 diretriies currlcularet e

o Prepama Alfabetlu PamalbaJOae ROBERTO WARTtUS aAVTOS etettidades etpedTicas dos alunos:MunWplo de Santana de Pamaiba, e dS
II • CrIatSo de Ambiente PedaEdglca PropUo; Oferecer um espaço físico

adequada, acolhedor e estimulante, com acesso a acervo bibliográfico, materiais e recursos
que incentivem a leitura e a escrita desde a Educaçao Infantil:EIVIS LEONARDO CE2AR, Prefeito do Município de SanUna de Pamaiha, Estado

de S3o Paulo, no uso das atrIbuIçSesque lhe sSo conferidas por lei, fai saber que a CSmara
Munidpal de Santana de Pamaiba aprovou e ele sandona e promulga a seguinte lel: de Práticas Pedagógicas Eficaact; UUUiar metodologias

fases do detertvoMmente Infantd eath/as e diversifludas, considerando
estimulando a curiosidade peta leitura c escrita e matemática;

difer
CAPÍTULO I

DISPOSIÇâESSERAlS
, 1» Fica Instituído o Programa Uuntdpal Alfabetlta Pamaiba, cemoebjetvo

de garantir o direito fundamenul i educaçáo e promover a âlfâbetljaçSopIena de crianças
na Idade certa, no Imbilo do Munidpiode SanUna de Pamaiba.

IV • Acompanhamento IndMdualliado: Monitorar o propesso individual de cada
aluno, por melo de avalIaçSes formatlvas continuas,
Intervençóespedagóglcas personalizadas;

Identificar dificuldades e oferecer

V-i iderecomposIçSoda.
itdade certa;naoadquirlrami2* O Programa Uunidpal 'Alfabetiza Pamaiba' urá prfndplos

VI • Partldpacao na FormaçJo Continuada: Incentivar a partdpaçáo
ss nos programas de formaçáo continuada oferetídos pela Secreurla Uunldpalde

e habilidadessçSo do acesso á alfabetizaçSo como direito humano inalienável;
continuo e articulado.

Educaçlo, buscando o apiimor. de
II • concepçSo da

estende ao longo da vida;
alfi

VII • Comunicaçgo e Ei Familian Manter comunicaçSo consunte e
processo de alfabetIzaçSe e• respeito i diversidade e is especifWdades dos sujeitos processo de pais e responsiveii, ei

alfabetização: tando4s sobreoi
• utDIzaçio de metodcloglas diversrfícadas e adequadas is diferentes faixas Via - Zelo pela OocumenuçSo «

fidedignidade de índices, dad
andamento das athridades e a i

açócs: Assegurar a Organlzaçto e
os e relatórios, garantindo o bom
sçóes.

etárias e contextos:
>daslV-valorizaçSo dos saberes e experiências prévias dos educandos:

. artlcuIaçJo entre a escola, a família e a comunidade no processo de Sje Acdueaeloéumdevercompartur
§2» As práticas pedagógicas devem

Imersivas em práticas de leitura, escrita e matemática.

roEsudoeafamRia.alfabetizaçáo:
atividades Udicat e exVII • formaçSo c

dealf3betluçSo;e
idesi . da educaçáo envidesF>(IEFEmiRASeSAKT^MPM^BA VMI • monitoramento e a avalIaçSo sistemática das açóes do programa, visando o I e a artieulaçlo entre a Secretaria Municipal de Educacáo e

ti o sucesso do processo de alfabetfzaçáo.
ArtBt A CO

aunidade escetarsloiLEI Nt 4 J75, DE 13 DE AGOSTO DE 202S
ArL 3* Sio objetivos do 'Programa Alfabetlu Pamaiba':
I- assegurar que todas as crianças do Município sejam alfabetludas até ofmal

OIspSe sobre autorUacEo para proceder a ebertura da CAPÍTUtOlV
DAS DlSPOSItdES FINAISdo3«;UONAROO CEáAR. Prefeito do Munlclpk) da SanUna de Pamaiba, Estado da

das aUíbuIçSes qus lhe s3o conferidas por lel, faz uber que a Câmara Municipal dePaulo.
Sanuna de Pamaiba aprovou e ale sanciona e promulga a segui

Artge As des i da exeasçio da presente Lei correrSo |I
necessário.

II • oferecer e Implemenur oportunidades de alfabetlzaçáo voltadas p
ando-se na alfabetizaçêo e na expansSo e

e matemática das crianças que cstSo
prioridade

de dpuçóes irecuperaçSo das aprendlugens,
aprofundamento das habilidades de
rede de ensino até o término dos
aquelas que nSo atingiram os nfvels

Art. !• Fka 0 Eieculivo Munidpjl autoniad» a proceder a abertura c
suplementar, cujo valor B f

ladcional
calestlo lÚ. i execuçSo da presente lelIniciais do ensino fund,

de alfabeUzaçêo até o segundo ano Executivo Uunlüpal por melo de Decreto e
02-POOER EXECUTIVO
laoS-SECSnARlA MUWOPAlOi ONANÇAS
02QS-3J.90.93-(U13300n2017- Indenizaçóe '$ e RestüuiçSes

) Custeio • Sccelarlt
Municipal de finanças

SViUCJU.MZOZS.

l.aSOEUO.M
Lel será mrecursos previstos no art. 43. i 1<, Inciso lE. da de 1964,

do anulaçáo pardal a seguir exposta:
OZ-PODCR EXECUTIVO
OTlfrfUNOOMUNICIPAlOESAÚoe
0316-3.3.MA6-1030200Sa2133-Contrato de

PREFEITURA OCSANTmtM.PA^teAPREXEItURADESMTAKAinPAtmAlaABdeCusteio-

(Códi|0CeMíbU277) Rá 1.4&0.000M Art. 11. Esta Lel entra em vigor na data de i ipublicaçlo.iTedutlrasUxasdei
Damonstrative do Impacto onçamentlrloe financeiro de que (racaoait 16 da

101, de 7000. rica dispensado por tratar-se de
otcamenlo do eserdexs de 2016.

IV-i ide ha dc leitura, escriu e matemática Santana de Pamaiba, 20 de agosto de 2025.artlcipaçSo plena c critica na spdcdade;prognmajli de
• estimular o prazer pela leitura i iformaçáo dclArtct EsuWentraemVgornadaUdesuapublIcacáo.

Sanuna de PamaSa, «doagostodelQlS. V|. fortalecera artleuüçlo . diferentes eupas e modalidades de ensino.
cesso de aprendizagem; e ElVlS LEONARDO CE2AR

Prefeito MunicipalVII • apoiar e incentivar 11
área da alfabetlzaçáo.

I de projetos e Iniciativas inovadoras na
ELVISUONARDOaiAR

Art 4t Para a consecuçáo dos objetivos desta UI, o Poder Executivo Munldpal.
por melo da Secretaria Mvnidpal de EducaçSo, desenvolverá, entre outras, as seguintes
açóes:

Arquivada em pasta própria no local de costume na dau supra.

- Implementaçáo de programas e projetos específicos de alfabetlzaçáo para
crianças;cios Jurídicos Verônica Uuttl Calderaro Tehtelra Kolshl

StaeUria Municipal deNegódosJurfdicosdas açóes de alfabetizacio escolas da rede muniripal deiüSiSSL ensino;
campanhas de eonsdentliaçáo sobre a

IV • produçáo e dlstrlbulçáo da materiais didáticos e de
adequadosásPREFEITURA PE .AANTAMMPAM^ V • premeçáo de açóes de formação continuada para professores,
coordenadores pedagógicos, vice-diretores, diretores de escola, supervisores de ensino e
técnicos da Secretaria Munldpal de Educaçáo « demais profissionais envolvidos no processo

LEI NS 4376. DE 10 DE AGOSTO DE2025 de
VI • estabelecimento de parcerias I

para ampliar o alcance do programa;
VII • criaçáo de

InstltuIçSes públicas e privadas,Altera dispositivos da lel ni 43S2,
deJunhodelOlS.

11

, de e avallaçáo do Impacto das
dos resuludos;
financeiros espedficos no orçamento munldpal paraavis LEONARDO CE2AR. Prefeito do Munlcfplo da Santana de Pamaiba. Esudo

de Sáo Paulo, no uso das atribuIçSes que lhe sáo conferidas por Ui. faz saber
a seguinte Ui;

VIII • alocaçáo de i
garantira susteniabllídade do ia Câmara

CAPÍTULO II
DA CO-RESPONSABIUDAOE NA AlFABEnZAÇÂOArt. le O inciso I do §2a do art. l« da UI n» 4.3S2. de 11 de Junho de 202S, passa

a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art. 5« O processe dealiabetlzaçSode crianças no sistema de ensino póbDco é de
silidade compartilhada entre a Seoetaría Munldpal de Educaçáo e

e distintos

'Art.:

V S2». escolares, com p
da! Contrataçáo I. II e III seráo designados denue servidoresr

públicos dos quadros permanentes da
■*—' 1 maioria, ser Integrada r

riices perterxcentes ao quadro pennanente de órgáo eu entidade
;áo Pública Murüdpat; e, a Cemissáo de Apuraçáo de

... e e ApUcaçáo de SançSes Administrativas deverá ter (
efetivos e estáveis do quadro permanente de órgáo

Administraçáo Pública Munldpal;' (NRI

r servidores efetives ou
u.-or»,«.zoz».

da
Respr

*Art. 21 □ $2* do art. 2» da UI n« 4.3S2, dc 11 de Junho de :I
seguinte redaçáo:

I a vigorar mPREFCTURAOS ,MOTAJ^í^auikA PREFEITURA DESAW^.OEPARNAlaA
$2a o servidor poderá ser designado para exercer mais de uma funçáo especial de
que trata esta UI em relaçáo ás funçóes de AgenU de Contrataçáo I. il, lil e/ou
Equipe de Apoio, recebendo apenas 01
quanto a estes, exceto quando
de Apurtçáo de Responsabllid

SeçEoünIca
Das ResponsablSdadcs da Secretarta Munldpal da Educaçlo INI 4378,1 : ACOSTO OI:

for designado
e Aplicação

poderá ser aoimutada com as demais funçóes e também perceber,
relaçáo a um

Use em funçóes distintas, conforme

Projeto de Ul de aulortac I Mesa da Câmara.
Alt. 6* A Secretaria de Munldpal Educaçlo,.

regulador, planejador e provedor de suporte, cabendo-lhe as s
nJvel, atuará órgáoI aciésdmo. Altera ei

respectiva grati
servidor náo poderá
$1> doari. 7«da UI Federal ne 14.133, de 2021.’ (NR)

UI 4301.de 19 I da 2924. queprocesso, o
I mais de i estabelece a- Formulaçáo e Implementaçáo dc Políticas: Desenvolver e Instituir poIlUcas de

áo alinhadas ás diretrizes nadortals e esuduali, que nortearáo as açóes da rede
deensliso;

II • Defmiçáo Curricular e Pa bases curriculares, iI de atMdade i
objetivos de
visandoa padronlzaçáo e a qualidade do enslno;

e os parimeuos de avallaçáo para o processo de
ElVlS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Munlcfplo de Santana de I

Sáo Paulo, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pur Ul,' '
Municipal de Santana de Pamaiba aprovou e ele sandona e promulga a;

Art 1* O art. 3' da Ul nt 4.301, de 19 dc novembro de 2024, passa a vigorar i
seguinte redaçáo:

, Estado de
I a Câmara !Ill • Formaçáo Continuada de Profissionais,

esferas federal, estadual e
capadtaçáo para professores allabetisadores, gestores escolares e equipes pedagó^cas,

melhores práticas;
IV ■ ProsHsáe de Recursos e Materiais DUátlcos: Asse^rar a

materiais didáticos, literários. Jeges e demais recursos pedagógicos ade
fases da alfabetlzaçáo:

forma de colaboraçáo
tcipal: Planejar e ofertar programas de formaçáo e ilel:

içáode
de

. ás diversas exerdeio de atividade especial devido
servidores efethros que compóem ss Comissões de Contrataçáo, Equipe de Apoio.
Oiselpllnar. de Sindicância, de
Avallaçlo será de RS 2.000,00.

-Art 3» O valor dasm çlo e de Gestáo de Caaelrss e• Avallaçáo e Monitorame
formativa em larga
desafios e orientar Intervenções;

alfabetlzaçáo, IdentUlcarrncrcurvnR i/c,SAKT^UPARHAfeA 11» As gratificações previstas nesse artigo somente leráo devidas i'
ide atividade, mediante relatórios aprovados pelo- Apok) e Assistência Técnka: Oferecer suporte técnico e pedagógi

taçáo das políticas, na resoluçáo de intercorrénclas
ás Presidente.escolas, auxiliando

continua melhoria das práticas de ensino; IArt. 3* Esta Lel erstra em vigor II data de: I publicação. exercer ss funções de pregoeiro farái 21 O servidor ocupante de cargo efetivo
jusá gáo.'VII • Gestáo e Covemança: Organizar a estnjtura de governança, designando

çJo, formaçáo, monitoramento, acompanhamento.Santana de Pamaiba, 20 de agosto de 2025. equipes pa
análise dos resultados e

esporssablilzacáo entre os entes federativos.
Artza EstaUlenVa vigor data de pubneaçâo.ações das políticas e a garantia da ário. em espedal a LH n» 4363/2025
Sanuna da Pamaiba, 20de agosto de 2025.

Parágrafo únleo. A avallaçáo prevista no caput deste inciso deverá articular-se
uizes curriculares nacionais e municipais.ELVIS LEONARDO CEZAR

Prefeito Municipal ElVlS UONAH>OCE2AA
Prefeito MunlripaTCAPÍTULO III

DAS RESPONSABIUDADES DOSCOLEGIOS
I local de costume na data:ArL ?e

pela evecuçáo e
seguintes atribuições:

unidade escolar, ambiente direto da
:senvolvimento do processo de alfabetlzaçáo das crianças, comArquivada i pasta própria no local de costume na data supra.

Verônica MsrttlCalder I Teixeira I
iNegót

Verônica Muttl Calderaro Teixeira Xolshi
Seaetíria Munldpal de Negódos Jurídicos

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003800340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




